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A Prefeita Municipal de Lucrécia, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais), ao Senhor Eliésio Dantas Duarte, CPF nº 504.880.401-59, 

RG 1.245.851 SSP/DF, Matrícula 120485-8, Secretário Municipal 

de Transporte, lotado na Secretaria Municipal de Transporte, para 

custear despesas com alimentação durante sua estadia em Natal/RN, 

neste dia 13 de janeiro de 2022, realizar o itinerário – 

Lucrécia/Natal/Lucrécia – com objetivo de conduzir o jogador 

Ricardinho, bicampeão brasileiro de futsal a sua residência, uma vez 

que o atleta veio fazer uma palestra motivacional no município neste 

dia 12 de janeiro. Conforme constante no Processo de Concessão de 

Diária (PCD). 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 13 de janeiro de 2022. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:7E8F46B7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.05.21.016.008.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.05.21.016.008 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA: RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA 
  

OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A 

prorrogação do prazo de vigência do Contrato de fornecimento de 

produtos, datado de 20 de junho de 2021, que passa a fazer parte 

integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o 

objeto é a aquisição fracionada de medicamentos da atenção básica, 

material e insumos hospitalar, psicotrópicos, material odontológico, 

reagentes e insumos para laboratório, a fim de atender demanda do 

município de Major Sales/RN. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o 

presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições dos 

artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 14 

e 19 do Termo de Referência, subitens 84.1, 85 e 106 do instrumento 

de convocação e nas cláusulas quinta e decima quarta do contrato 

original. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e 

condições contidas no contrato original que não são abrangidas por 

este Termo Aditivo, as quais permanecem em vigor. 

  

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua 

assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a 

vigorar a até o dia 02 de maio de 2022, podendo ser prorrogada de 

acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

DATA DA ASSINATURA - 20 de Dezembro de 2021. 

  

ASSINANTES: 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 

Sidney Carlos de Melo – CONTRATADA  

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:474C5880 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2022.01.06.001 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, torna público que às 

8h00min do dia 28 de janeiro de 2022 (Horário de Brasília/DF), 

fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

2022.01.06.001, tipo “menor preço por item”. A presente licitação 

tem por finalidade a escolha de empresa especializada para 

fornecimento de automóvel novo (0 km), do tipo leve seda, ano de 

fabricação 2022, a fim de atender demanda específica da 

Secretaria Municipal de Saúde de Major Sales/RN, com recursos 

provenientes da proposta nº 13249.021000/1200-01-MS - Bloco de 

Investimento, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 

exercício de 2022, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no Termo de Referência. A qual será realizada 

da sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN. 
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente pela 

a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação 

aplicáveis a espécie 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, 

www.majorsales.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado 

via e-mail cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 17 de janeiro de 2022, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 13 de janeiro de 2022 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:BBCC9401 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2022.01.07.002 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, torna público que às 

10h00min do dia 28 de janeiro de 2022 (Horário de Brasília/DF), 

fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

2022.01.07.002, tipo “menor preço por item”. A presente licitação 

tem por finalidade a escolha de empresa especializada para 

fornecimento de equipamentos e material permanente destinados 

a Unidades Básicas de Saúde, a fim de atender demanda 

específica da Secretaria Municipal de Saúde de Major Sales/RN, 

com recursos provenientes das propostas nº 13249.021000/1200-

01-MS e 13249.021000/1210-02-MS, ambas do Bloco de 

Investimento, consignados na LOA Lei Orçamentária Anual, 

exercício de 2022, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no Termo de Referência. A qual será realizada 

da sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN.  
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O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente pela 

a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação 

aplicáveis a espécie 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, 

www.majorsales.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado 

via e-mail cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 17 de janeiro de 2022, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 13 de janeiro de 2022 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria Nº 002/2022 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:310FA3F4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.12.13-0002ERRATA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.12.23-0001 

 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.12.23-

0001 
Aos 23 dias do mês de Dezembro de 2021, na sede da Administração 

Municipal, Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN "Palácio 

João Medeiros", inscrita no CNPJ nº 08.357.618/0001-15, Rua Cel. 

José Marcelino, nº 109, Centro, Marcelino Vieira-RN, foi lavrada a 

presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 

Pregão Eletrônico nº 00031-PE/2021 do respectivo resultado 

homologado, publicado no Diário Oficial do Município e outros em 

22/12/2021, do Processo nº 000098/21, que vai assinada pelo titular 

da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN neste ato 

representado pela Autoridade Competente o Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Constitucional Kerles Jácome Sarmento, brasileiro, 

casado, administrador, gestor do Registro de Preços, pelo 

representante legal ou procurador detentores do registro de preços, 

todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

EMPRESA VENCEDORA: DROGARIA ALEGRIA LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ Nº. 10.478.270/0001-66, estabelecida à 145, 

Centro, Marcelino Vieira/RN, CEP. 59970-000, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. Ariana Alves de Oliveira inscrito no CPF nº 055.090.494-80 e 

RG nº 002.786.831 SSP-RN, com os contatos Telefone: (84) 99617-

0539, E-mail: farmaceu2@hotmail.com, doravante, denominada 

FORNECEDORA, conforme Clausulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 
I. No Pregão Eletrônico nº 00031-PE/2021 

II. Na Lei Federal nº 8.666, de 21.6.1993 e suas alterações. 

III. Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 

IV. Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e Lei 

Complementar 147/2014 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
I. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e 

fracionada aquisição de medicamentos de referência, similares e 

genéricos, por maior percentual de desconto concedido sobre os 

preços da tabela de medicamentos da CMED/ANVISA, do mês em 

que se aplica a entrega do medicamento, com entregas conforme 

condições e especificações contidas na Tabela de Preços estimados e 

de Quantitativos Totais (TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I), 

parte integrante e inseparável deste edital, independente de 

transcrição, conforme especificações e quantitativos encontram-se 

detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão 

Eletrônico nº 00031-PE/2021 que passa a fazer parte desta Ata, com 

as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 

em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 

000098/21. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 

firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo 

realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem 

que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 

detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, 

em igualdade de condições. 

  
II. Mapa de Preços 

Itens Descrição do Produto do lote 
Quant. 

Valor 
Desconto 

02 
Medicamentos Considerados Éticos/Referência de N à Z conforme a 

Tabela CMED/ANVISA (atualizada) considerados 
25.000,00 5% 

04 
Medicamentos considerados Genéricos de N à Z conforme a Tabela 

CMED/ANVISA (ATUALIZADA). 
150.000,00 5% 

05 
Medicamentos considerados Similares de A à M conforme a Tabela 

CMED/ANVISA (ATUALIZADA). 
100.000,00 5% 

  

III. O valor máximo da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 

225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais) sendo o desconto de 

5% (cinco por cento) para cada medicamento, com referencia na 

Tabela CMED/ANVISA (ATUALIZADA). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
I. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da sua publicação. 

  

CLÁUSULA QUARTA A DÉCIMA QUINTA: CONTEÚDO NA 

ATA ORIGINAL 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
  

I. Fica eleito o Foro da Comarca do município de Marcelino Vieira, 

do Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja para conhecer das questões 

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos 

meios administrativos. 

II. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 

seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 

das suas cláusulas e condições. 

  

Signatários: 

  

Autoridade Competente 

Kerles Jácome Sarmento 

Prefeito Municipal 

Autoridade Competente 

  

Detentor do Registro de Preços 

Drogaria Alegria Ltda - ME 

CNPJ Nº 10.478.270/0001-66 

Empresa Vencedora 

  

PUBLICADO POR INCORREÇÃO. O PRESENTE TEXTO 

SUBSTITUI A PUBLICAÇÃO ANTERIOR 

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:E7614E92 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Gestor Municipal de Marcelino Vieira-RN, torna público a 

Homologação do Pregão Eletrônico nº 35-PE/2021. Objeto: Registro 

de Preços para contratação de empresa para fornecimento de refeições 

prontas tipo marmitex almoço e janta, para atender as necessidades 

das Secretarias do Município de Marcelino Vieira-RN. Fica 

Homologado a empresa José Jailson Fernandes Alves -MEI, inscrito 


